
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 145, DE 2012 

 
 
   
 
 
 

Senhor Presidente, 

 
  Nos termos do inciso I, do artigo 74, do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a criação de uma Comissão Temporária composta de cinco Senadores, 
titulares e suplentes, para, no prazo de 90 (noventa) dias, debater e propor soluções para 
o financiamento do sistema de saúde do Brasil. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
   
O Sistema de Saúde do Brasil atravessa um momento muito difícil. O subfinanciamento 
histórico, agravado com a extinção da CPMF, é um dos principais desafios 
contemporâneos do SUS. Podemos observar que, para um sistema de saúde que se 
propõem ser universal, precisamos de mais recursos financeiros, comparadamente com 
os demais sistemas existentes no mundo.   
 
  Todos os dias, observamos reclamações, reportagens e casos que 
desmoralizam o SUS e colocam os pacientes em risco. Estabelecimentos de Saúde 
funcionando em situação precária, profissionais trabalhando sem condições e os gestores 
e população sem alternativas. 
 
  Estamos diante de uma situação que precisa urgentemente de uma solução. 
Este é o entendimento de boa parte da nossa sociedade e, na condição de ex-ministro da 
Saúde, sinto mais premente ainda esta necessidade. Por esta razão estou propondo a 
presente sugestão, pois entendo que o Congresso Nacional, especialmente o Senado 
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Federal, pode contribuir decisivamente para que possamos encontrar uma solução para 
este problema que aflige toda a sociedade brasileira.    
 

Sala das Sessões, 

Senador HUMBERTO COSTA 
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